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tigo 202.º, alíneas d) e e), e 22.º e 23.º todos do Código Penal, praticado 
em 1 de Janeiro de 2001, por despacho de 25 de Setembro de 2006, 
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, 
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, 
n.º 6 do Código de Processo Penal, por apresentação.

25 de Setembro de 2006. — O Juiz de Direito, Nuno Matos. — O Es-
crivão-Adjunto, Sofia Costa da Silva.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MANGUALDE

Aviso n.º 5995/2006 — AP

O Dr. Fernando de Oliveira Barbosa, juiz de direito do 2.º Juízo do 
Tribunal da Comarca de Mangualde, faz saber que no processo comum 
(tribunal singular) n.º 442/05.5GAMGL, pendente neste Tribunal contra 
o arguido Wen Jiang Dong natural de China, nascido em 12 de Dezembro 
de 1956, licença de condução 0917046555, com domicílio na Avenida 
Vimara Peres, n.º 90, 2.º, Porto, 4000 Porto, por se encontrar acusado 
da prática de um crime de ofensa à integridade física qualificada na 
forma tentada, previsto e punido pelos artigos 146.º, 132.º, n.º 2, alínea ), 
22.º e 23.º do Código Penal, praticado em 5 de Novembro de 2005; 
foi o mesmo declarado contumaz, em 25 de Setembro de 2006, nos 
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de 
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou 
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos 
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem 
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do 
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de 
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, a 
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto 
de autoridades públicas.

25 de Setembro de 2006. — O Juiz de Direito, Fernando de Oliveira 
Barbosa. — A Escrivã-Adjunta, Vilma Gonçalves.

Aviso n.º 5996/2006 — AP

O Dr. Fernando de Oliveira Barbosa, juiz de direito do 2.º Juízo do 
Tribunal da Comarca de Mangualde, faz saber que no processo comum 
(tribunal colectivo) n.º 314/02.5GAMGL, pendente neste Tribunal contra 
o arguido Carlos Manuel Pina Batista, filho de Manuel Batista Pinto e de 
Maria José Pina Pinto natural de Belmonte; de nacionalidade portuguesa, 
nascido em 4 de Novembro de 1962, casado, número de identificação 
fiscal, 195641795, titular do bilhete de identidade n.º 8721141, com 
domicílio no Estabelecimento Prisional Regional de Castelo Branco, 
Rua da Cadeia, 6000-289 Castelo Branco, o qual se encontra condenado 
em 22 de Julho de 2005, Acórdão, Prisão efectiva, 4 anos, 6 meses de 
prisão, transitado em julgado em 30 de Setembro de 2005, pela prática 
de um crime de abuso de confiança, previsto e punido pelo artigo 256.º 
do Código Penal n.º 1 alínea a) e n.º 3, praticado em 24 de Outubro de 
2002; um crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo 
artigo 256.º do Código Penal n.º 1 alínea a) e n.º 3, praticado em 24 de 
Outubro de 2002, por despacho de 27 de Setembro de 2006, proferido 
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação 
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6 do Código 
de Processo Penal, por ter sido detido.

29 de Setembro de 2006. — O Juiz de Direito, Fernando de Oliveira 
Barbosa. — A Escrivã-Adjunta, Dulce Maria Mota Ramos.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MARCO 
DE CANAVESES

Aviso n.º 5997/2006 — AP

A Dr.ª Paula Cristina B. Gonçalves, juíza de direito do 2.º Juízo do 
Tribunal da Comarca de Marco de Canavezes, faz saber que no processo 
comum (tribunal singular) n.º 373/00.5TAMCN, pendente neste Tribunal 
contra o arguido João Babo do Carmo, filho de José do Carmo e de Al-
bina da Liberdade Faro natural de Portugal, Marco de Canaveses, São 
Nicolau (Marco de Canaveses); de nacionalidade portuguesa, nascido 
em 4 de Setembro de 1957, solteiro, com a profissão de desconhecida 
ou sem profissão, titular do bilhete de identidade n.º11006241, com 
domicílio na Charneca, São Nicolau, 4630 Marco de Canaveses, por se 
encontrar acusado da prática de um crime de falsificação de documento, 
previsto e punido pelo artigo 256.º n.º 1 alínea c) e 3 e 255.º alínea a) do 
Código Penal, praticado em 14 de Janeiro de 2000 foi o mesmo declarado 
contumaz, em 18 de Setembro de 2006, nos termos do artigo 335.º do 
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará 
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem 

os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até 
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de 
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, 
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração, a proibição de obter quaisquer 
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, o 
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto 
no artigo 337.º, n.º 3 do referido diploma legal.

20 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Paula Cristina B. 
Gonçalves. — O Escrivão-Adjunto, Manuel Carvalho Novais.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DA MARINHA GRANDE

Aviso n.º 5998/2006 — AP

A Dr.ª Teresa Pires de Oliveira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribu-
nal da Comarca da Marinha Grande, faz saber que no processo comum 
(tribunal singular) n.º 144/03.7TAMGR, pendente neste Tribunal contra 
o arguido Alexei Perov, filho de Sergio Perov Serguei e de Russia Perov 
Sergeui, natural de Rússia, de nacionalidade Russa, nascido em 20 de 
Junho de 1974, solteiro, com a profissão de Serrador Mecânico, titular 
do passaporte n.º 442440982, com domicílio na Rua das Portas Verdes, 
29, 1.º, esquerdo, 2430 Marinha Grande, por se encontrar acusado 
da prática de um crime de furto simples, artigo 203.º n.º 1 do Código 
Penal, praticado em 1 de Dezembro de 2002; foi o mesmo declarado 
contumaz, em 29 de Setembro de 2006, nos termos do artigo 335.º do 
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará 
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem 
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até 
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de 
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a 
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados 
pelo arguido, após esta declaração, proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, o arresto 
das contas bancárias, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do 
referido diploma legal.

29 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Teresa P. de Oli-
veira. — A Escrivã-Adjunta, Manuela Pereira.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DA MARINHA GRANDE

Aviso n.º 5999/2006 — AP

A Juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca da Mari-
nha Grande, faz saber que no processo comum (tribunal singular) 
n.º 216/03.8GAMGR, pendente neste Tribunal contra o arguido João 
Paulo do Nascimento Neto, filho de Vítor Manuel da Costa Neto e 
de Olinda Guarda do Nascimento Neto de nacionalidade portuguesa, 
nascido em 11 de Setembro de 1983, solteiro, titular do bilhete de 
identidade n.º 13176260, com domicílio na Avenida Miguel Bombarda, 
66 rés-do-chão, esquerdo, Vieira de Leiria, 2430 Vieira de Leiria, por 
se encontrar acusado da prática de um crime de Ofensa á integridade 
física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, 
praticado em 11 de Setembro de 2003, foi o mesmo declarado contu-
maz, por despacho proferido em 19 de Junho de 2006, nos termos do 
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, 
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua 
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores 
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo 
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código 
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza 
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, a proibição de 
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades 
públicas, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos 
do disposto no artigo 337.º, n.º 3 do referido diploma legal.

26 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, (Assinatura ilegí-
vel). — A Escrivã-Adjunta, (Assinatura ilegível.)

Aviso n.º 6000/2006 — AP

A Juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca da Marinha 
Grande faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 26/
03.2FANZR, pendente neste Tribunal contra o arguido Maksym Ko-
tlyarenko, filho de Serhiy Kotlyarenko e de Nadiya Novikova natural de 
Ucrânia, solteiro, titular do passaporte n.º Ap876309, com domicílio na 
Rua da Calçada, 115, Raposeira, Colmeias, 2400 Leiria, por se encontrar 
acusado da prática de um crime de condução sem habilitação legal, 




